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Portaria Nº. 06 de 20 de agosto de 2014. 

 

 “Instaura processo administrativo nos 

termos do Regimento Interno e dá 

outras providências.” 

 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DE JITAÚNA – ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas, 

 

CONSIDERANDO, o requerimento protocolado pelo Vereador Gerlan César 

Barbosa, em 18 de agosto de 2014, requerendo a anulação da sessão 

extraordinária realizada para a eleição da mesa diretora para o biênio 

2015/2016; 

 

CONSIDERANDO, o quanto previsto no regimento interno no art. 90, § 3º e 5º; 

 

CONSIDERANDO, a recomendação do Setor Jurídico da Câmara; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Instaurar processo administrativo, para analise e posterior 

manifestação acerca do requerimento apresentado pelo Vereador Gerlan Cesar 

Barbosa. 

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

  GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 

JITAÚNA, Estado da Bahia, em 20 de agosto de 2014. 

 

 

Neres Costa dos Santos 

Presidente 
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